
RESOLUÇÃO N.º        /2011

Recomenda ao Governo medidas de incentivo ao consumo de produtos 

alimentares nacionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição da República, recomendar ao Governo que:

1. Lance uma campanha publicitária sobre as vantagens de consumir produtos 

agrícolas e alimentares produzidos em Portugal, constituindo uma marca própria, à 

semelhança do que se vem fazendo para promover as exportações nacionais.

2. Estimule e promova o consumo de produtos alimentares nacionais, dando o Estado 

o exemplo, através da aquisição preferencial de alimentos produzidos em Portugal,

nas suas estruturas tanto a nível nacional como regional, salvaguardando as regras 

de concorrência comunitárias.

Aprovada em 30 de Setembro de 2011

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


